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Caderneta de Vacinação Braille

A caderneta de vacinação em braile, se trata de uma versão do

documento oficial de vacinação que utiliza o sistema de escrita tátil Braille

para permitir que pessoas com deficiência visual leiam e consultem seu

histórico de vacinação e informações essenciais à sua saúde, promovendo

AUTONOMIA e INCLUSÃO SOCIAL.



Caderneta de Vacinação Braille
Considerando a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão

da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência);

Considerando a Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata
da consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, que no anexo VI institui a
Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, por meio da criação, ampliação e articualação de
pontos de atenção à saúde para pessoas com deficiência temporária ou permanente; progressiva,
regressiva, ou estável; intermitente ou contínua, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Lei nº 13.416, de 08 de Outubro de 2024, que dispõe sobre a emissão de
carteira de vacinação em Braille para as pessoas com deficiência visual do Estado da Paraíba;

Considerando que na Paraíba foi elaborada a Caderneta de Vacinação em Braille pelo
Governo do Estado, por meio da Empresa Paraíbana de Comunicação (EPC), em parceria com a
Secretaria de Estado da Saúde;
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